
PROJETO DE LEI DO SENADO Nº       , DE 2015  

Altera as Leis nº 10.741, de 1º de outubro de 

2003 (Estatuto do Idoso), nº 8.069, de 13 de julho 

de 1.990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), 

e nº 11.340, de 7 de agosto de 2.006 (Lei Maria 

da Penha), para aprimorar os mecanismos de 

proteção às pessoas em situação de 

vulnerabilidade.  

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Os art. 45, 50 e 109 da Lei nº 10.741, de 1º de outubro 

de 2003, passam a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 45. ….................................................... 

................................................................................................... 

§ 1º Ao tomar conhecimento, no exercício de suas funções, 

de situação de risco atual ou potencialmente lesivo a idoso, nos 

termos do art. 43, o delegado de polícia providenciará para que 

cesse o mais rapidamente possível a violação, adotando as medidas 

necessárias, dentre elas a aplicação imediata, isolada ou 

cumulativamente, das medidas de proteção previstas neste artigo, 

comunicando em seguida ao juiz competente, ao Ministério Público 

e, conforme o caso, à Defensoria Pública e às instituições de 

proteção ao idoso. 

§ 2º Ao tomar conhecimento das medidas aplicadas nos 

termos do parágrafo anterior, o juiz poderá revê-las ou mantê-las, 

se entender suficientes e adequadas, ouvido previamente o 

Ministério Público. 

§ 3º Se o fato de que tiver notícia caracterizar infração penal, 

o delegado de polícia prosseguirá na apuração, instaurando 

inquérito policial ou outro procedimento legal cabível, ou, 

conforme o caso, comunicará o fato à autoridade com atribuição 
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para apuração de eventual infração cível ou administrativa aos 

direitos dos idosos. 

§ 4º O delegado de polícia poderá requisitar serviços públicos 

de saúde e assistência social, bem como às entidades públicas ou 

privadas as providências necessárias à proteção e à defesa do idoso 

em situação de risco. 

§ 5º A desobediência às requisições ou medidas de proteção 

aplicadas pelo delegado de polícia com base nesta lei ensejará a 

responsabilização civil, criminal e administrativa do 

responsável.”(NR) 

“Art. 50................................................................................. 

................................................................................................... 

XVIII – Comunicar ao delegado de polícia, para as 

providências cabíveis, a notícia de fato que caracterize situação de 

risco e infração penal contra idosos, bem como atender às 

requisições que lhes forem encaminhadas pela referida 

autoridade.”(NR) 

“Art. 109. Impedir ou embaraçar ato do representante do 

Ministério Público, do delegado de polícia ou de qualquer agente 

fiscalizador:”(NR) 

Art. 2º O Título II (Das Medidas de Proteção) da Lei nº 8.069, 

de 13 de julho de 1990, passa a vigorar acrescido do seguinte Capítulo III: 

“Capítulo III 

Das Medidas Protetivas de Urgência Aplicáveis pelo 

Delegado de Polícia 

Art. 102-A. Ao tomar conhecimento, no exercício de suas 

funções, de situação de risco atual ou potencialmente lesivo à 

criança ou adolescente, nos termos do art. 98, o delegado de polícia 

providenciará para que cesse o mais rapidamente possível a 

violação, adotando as medidas necessárias, como o 

encaminhamento ao Conselho Tutelar e a aplicação imediata, 

isolada ou cumulativamente, das medidas previstas nos incisos I a 

VI do art. 101 e nos incisos I a VI do art. 129, comunicando em 

seguida ao juiz da infância e juventude, ao Ministério Público e, 

conforme o caso, à Defensoria Pública e ao Conselho Tutelar. 
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§ 1º Nas hipóteses previstas no art. 130, fora do expediente 

forense ou quando o retardamento na adoção das medidas legais 

agravarem o risco à vida ou à integridade física e psicológica da 

criança e do adolescente, o delegado de polícia poderá determinar o 

afastamento do agressor, comunicando imediatamente ao juiz 

competente, ao Ministério Público, ao representante legal da vítima 

e ao agressor, que será intimado das medidas aplicadas e das 

penalidades em caso de desobediência. 

§ 2º Ao tomar conhecimento das medidas aplicadas nos 

termos deste artigo, o juiz poderá revê-las ou mantê-las, se entender 

suficientes e adequadas, ouvido o Ministério Público. 

§ 3º Se o fato de que tiver notícia caracterizar infração penal, 

o delegado de polícia prosseguirá na apuração, instaurando 

inquérito policial ou outro procedimento legal cabível, ou, 

conforme o caso, comunicará o fato à autoridade com atribuição 

para apuração de eventual infração cível ou administrativa contra 

os direitos da criança e do adolescente. 

§ 4º O delegado de polícia poderá requisitar serviços públicos 

de saúde, educação e assistência social, bem como ao Conselho 

Tutelar e demais entidades públicas ou privadas as providências 

necessárias à proteção e à defesa da criança e do adolescente em 

situação de risco. 

§ 5º A desobediência às requisições ou medidas de proteção 

aplicadas pelo delegado de polícia com base nesta lei ensejará a 

responsabilização civil, criminal e administrativa do responsável.” 

Art. 3º Os arts. 12, 19 e 20 da Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 

2006, passam a vigorar com a seguinte redação:: 

“Art. 12.................................................................................. 

................................................................................................... 

................................................................................................... 

§4º Ao tomar conhecimento de infração penal envolvendo 

atos de violência doméstica e familiar contra a mulher, o delegado 

de polícia poderá aplicar de imediato, em ato fundamentado, 

isolada ou cumulativamente, as medidas protetivas de urgência 

previstas nos incisos I a IV do art. 22, no inciso I e II do art. 23 e 

no inciso I do art. 24, comunicando em seguida ao juiz competente, 

ao Ministério Público, à vítima e ao agressor, que será intimado das 

medidas aplicadas e das penalidades em caso de desobediência. 
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§ 5º O delegado de polícia poderá requisitar serviços públicos 

de saúde, educação e assistência social, bem como auxílio de 

qualquer entidade pública ou privada de proteção à mulher e seus 

dependentes em situação de violência doméstica e familiar. 

§ 6º A desobediência às requisições ou medidas de protetivas 

aplicadas pelo delegado de polícia com base nesta lei ensejará a 

responsabilização civil, criminal e administrativa do 

responsável.”(NR) 

“Art. 19. ............................................................................. 

................................................................................................... 

§ 4º Ao tomar conhecimento das medidas protetivas de 

urgência aplicadas nos termos do § 4º do art. 12 desta Lei, o juiz 

poderá mantê-las, se entender suficientes e adequadas, ou revê-las, 

aplicando as que entender necessárias, ouvido o Ministério 

Público.”(NR) 

“Art. 20................................................................................. 

................................................................................................... 

§ 1º O juiz poderá revogar a prisão preventiva se, no curso do 

processo, verificar a falta de motivo para que subsista, bem como 

de novo decretá-la, se sobrevierem razões que a justifiquem. 

§ 2º O delegado de polícia terá acesso às informações 

referentes aos processos judiciais envolvendo violência doméstica e 

familiar contra a mulher, inclusive fora do horário de expediente 

forense, a fim de verificar a existência de medidas protetivas, as 

condições aplicadas e informações necessárias à efetiva proteção da 

vítima.”(NR) 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A cada dia se mostra mais premente o aperfeiçoamento dos 

mecanismos de proteção às pessoas em condições especiais de 
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vulnerabilidade, notadamente no que tange os idosos, crianças, 

adolescentes e mulheres em situação de violência doméstica, para que se 

tornem mais efetivos e céleres. 

No atual modelo, as leis especiais que amparam tais cidadãos 

estabelecem medidas de proteção dependentes de representação ou 

requerimento de algumas autoridades, postergando-se a aplicação das 

medidas de proteção, muitas vezes tardiamente ou quando as situações de 

risco já se consolidaram em graves danos. 

Forte notar que as situações de violação aos direitos desses 

grupos especialmente protegidos pela lei e por convenções internacionais 

de direitos humanos não esperam horário de abertura do expediente ou dia 

útil para que sejam perpetradas.  

Dito de outro modo, medidas de urgência devem ser aplicadas 

de pronto, sempre que a vida ou a integridade das vítimas estejam sob 

grave risco, e isso se dá especialmente nos momentos mais inesperados, 

quando apenas a delegacia de polícia encontra-se aberta para receber as 

vítimas, o que, de fato, cotidianamente acontece. 

O objetivo, portanto, do presente projeto, é transformar as 

delegacias de polícia em locais de defesa da cidadania, da dignidade e de 

proteção imediata à vítima, especialmente à vítima particularmente 

vulnerável. 

Para tanto, urge a adoção de medidas eficazes à proteção das 

vítimas, que têm ficado relegadas ao esquecimento, enquanto são 

elaboradas leis penais sem preocupação com aquelas que se encontram em 

situação de vulnerabilidade, tanto em decorrência da situação criminal 

como por circunstâncias relacionadas à condição de idoso, criança, 

adolescente, pessoa com deficiência ou mulher em situação de violência 

doméstica. 

Com efeito, diariamente situações das mais diversas 

envolvendo pessoas em situação de risco chegam à delegacia de polícia e 

ao conhecimento do delegado de polícia, que é a autoridade competente por 
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excelência para providenciar as medidas mais urgentes e céleres para que 

cessem as causas da violação aos direitos dessas pessoas vulneráveis. 

É inegável que o delegado de polícia já atende e resolve, na 

medida do possível, tais situações, atuando menos em razão de expressa 

previsão legal e mais em razão de um poder de fato que lhe é imposto por 

força da notória gravidade e urgência que obrigam as vítimas a procurarem 

a autoridade de polícia judiciária, a quem nossa tradição e cultura elegeu 

como o primeiro juiz da causa, responsável pela solução dos conflitos que 

atingem os bens jurídicos mais relevantes – a vida, a incolumidade física, o 

patrimônio e a segurança individual e coletiva. 

É assim que cotidianamente delegados de polícia de todo o 

Brasil se deparam com cidadãos nas delegacias de polícia, durante noites e 

madrugadas, à procura de amparo estatal. Situações para as quais a rede e 

as formas convencionais de atendimento não oferecem uma resposta 

imediata e adequada à urgência dos fatos e que deságuam inevitavelmente 

nas delegacias de polícia e se impõem ao delegado de polícia para que 

sejam resolvidas naquele instante. 

Nesse sentido, é especialmente oportuna e irretocável a frase 

do eminente Ministro Celso de Mello em que este afirma ser o delegado de 

polícia o primeiro garantidor da legalidade e da justiça. 

Deve ser registrado que não há entre as medidas previstas 

nenhuma sujeita à reserva de jurisdição, não incorrendo elas em vício de 

constitucionalidade ou legalidade. E não poderia ser diferente, pois, se o 

delegado de polícia judiciária pode o mais, que é determinar a prisão, não 

há óbice para o menos, que é determinar medidas menos gravosas com o 

objetivo especial de promover o imediato atendimento e amparo às vítimas 

em situação de vulnerabilidade. 

Por fim, acrescenta-se que todas as medidas previstas terão 

natureza temporária, vigendo até serem comunicadas ao juiz de direito e ao 

Ministério Público para a adoção das medidas cabíveis, de modo que o 

delegado atuará como meio de proteção da vítima na situação de 

emergência. 
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É, portanto, com esse relevante e imperioso objetivo que 

apresentamos este projeto, e em nome do qual pedimos o apoio dos Nobres 

Senadores. 

Sala das Sessões,  

Senador HUMBERTO COSTA 
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Presidência da República 

Casa Civil 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

 

LEI No 10.741, DE 1º DE OUTUBRO DE 2003. 
 

Dispõe sobre o Estatuto do Idoso e dá outras providências. 

 

CAPÍTULO II 

Das Medidas Específicas de Proteção 

 

Art. 45. Verificada qualquer das hipóteses previstas no art. 43, o Ministério 

Público ou o Poder Judiciário, a requerimento daquele, poderá determinar, dentre 

outras, as seguintes medidas: 

        

 I – encaminhamento à família ou curador, mediante termo de 

responsabilidade; 

II – orientação, apoio e acompanhamento temporários; 

III – requisição para tratamento de sua saúde, em regime ambulatorial, 

hospitalar ou domiciliar; 

IV – inclusão em programa oficial ou comunitário de auxílio, orientação e 

tratamento a usuários dependentes de drogas lícitas ou ilícitas, ao próprio idoso ou à 

pessoa de sua convivência que lhe cause perturbação; 

V – abrigo em entidade; 

VI – abrigo temporário. 

 

CAPÍTULO II 

Das Entidades de Atendimento ao Idoso 

 

 Art. 50. Constituem obrigações das entidades de atendimento: 

 

I – celebrar contrato escrito de prestação de serviço com o idoso, 

especificando o tipo de atendimento, as obrigações da entidade e prestações decorrentes 

do contrato, com os respectivos preços, se for o caso; 

 II – observar os direitos e as garantias de que são titulares os idosos; 

III – fornecer vestuário adequado, se for pública, e alimentação suficiente; 

IV – oferecer instalações físicas em condições adequadas de habitabilidade; 

V – oferecer atendimento personalizado; 

VI – diligenciar no sentido da preservação dos vínculos familiares; 

VII – oferecer acomodações apropriadas para recebimento de visitas; 

VIII – proporcionar cuidados à saúde, conforme a necessidade do idoso; 

IX – promover atividades educacionais, esportivas, culturais e de lazer; 

X – propiciar assistência religiosa àqueles que desejarem, de acordo com 

suas crenças; 

XI – proceder a estudo social e pessoal de cada caso; 

XII – comunicar à autoridade competente de saúde toda ocorrência de idoso 

portador de doenças infecto-contagiosas; 
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XIII – providenciar ou solicitar que o Ministério Público requisite os 

documentos necessários ao exercício da cidadania àqueles que não os tiverem, na forma 

da lei; 

XIV – fornecer comprovante de depósito dos bens móveis que receberem 

dos idosos; 

XV – manter arquivo de anotações onde constem data e circunstâncias do 

atendimento, nome do idoso, responsável, parentes, endereços, cidade, relação de seus 

pertences, bem como o valor de contribuições, e suas alterações, se houver, e demais 

dados que possibilitem sua identificação e a individualização do atendimento; 

XVI – comunicar ao Ministério Público, para as providências cabíveis, a 

situação de abandono moral ou material por parte dos familiares; 

XVII – manter no quadro de pessoal profissionais com formação específica. 

 

TÍTULO VII 

Disposições Finais e Transitórias 

         

Art. 109. Impedir ou embaraçar ato do representante do Ministério Público 

ou de qualquer outro agente fiscalizador: 

         

Pena – reclusão de 6 (seis) meses a 1 (um) ano e multa. 

 

 

 

Presidência da República 

Casa Civil 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

 

LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990. 
 

 

Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do 

Adolescente e dá outras providências. 

 

Parte Especial 

 

Título II 

Das Medidas de Proteção 

 

Capítulo I 

Disposições Gerais 

 

Art. 98. As medidas de proteção à criança e ao adolescente são aplicáveis 

sempre que os direitos reconhecidos nesta Lei forem ameaçados ou violados: 

 

I - por ação ou omissão da sociedade ou do Estado; 

II - por falta, omissão ou abuso dos pais ou responsável; 

III - em razão de sua conduta. 

 

Capítulo II 

Das Medidas Específicas de Proteção 
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Art. 99. As medidas previstas neste Capítulo poderão ser aplicadas isolada 

ou cumulativamente, bem como substituídas a qualquer tempo. 

 

Art. 100. Na aplicação das medidas levar-se-ão em conta as necessidades 

pedagógicas, preferindo-se aquelas que visem ao fortalecimento dos vínculos familiares 

e comunitários. 

 

Parágrafo único.  São também princípios que regem a aplicação das 

medidas: (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009)   Vigência 

 

I - condição da criança e do adolescente como sujeitos de direitos: crianças e 

adolescentes são os titulares dos direitos previstos nesta e em outras Leis, bem como na 

Constituição Federal;  (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009)   Vigência 

II - proteção integral e prioritária: a interpretação e aplicação de toda e 

qualquer norma contida nesta Lei deve ser voltada à proteção integral e prioritária dos 

direitos de que crianças e adolescentes são titulares;  (Incluído pela Lei nº 12.010, de 

2009)   Vigência 

 III - responsabilidade primária e solidária do poder público: a plena 

efetivação dos direitos assegurados a crianças e a adolescentes por esta Lei e pela 

Constituição Federal, salvo nos casos por esta expressamente ressalvados, é de 

responsabilidade primária e solidária das 3 (três) esferas de governo, sem prejuízo da 

municipalização do atendimento e da possibilidade da execução de programas por 

entidades não governamentais;  (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009)   Vigência 

IV - interesse superior da criança e do adolescente: a intervenção deve 

atender prioritariamente aos interesses e direitos da criança e do adolescente, sem 

prejuízo da consideração que for devida a outros interesses legítimos no âmbito da 

pluralidade dos interesses presentes no caso concreto;  (Incluído pela Lei nº 12.010, de 

2009)   Vigência 

 V - privacidade: a promoção dos direitos e proteção da criança e do 

adolescente deve ser efetuada no respeito pela intimidade, direito à imagem e reserva da 

sua vida privada;  (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009)   Vigência 

VI - intervenção precoce: a intervenção das autoridades competentes deve 

ser efetuada logo que a situação de perigo seja conhecida;  (Incluído pela Lei nº 12.010, 

de 2009)   Vigência 

VII - intervenção mínima: a intervenção deve ser exercida exclusivamente 

pelas autoridades e instituições cuja ação seja indispensável à efetiva promoção dos 

direitos e à proteção da criança e do adolescente; (Incluído pela Lei nº 12.010, de 

2009)   Vigência 

 VIII - proporcionalidade e atualidade: a intervenção deve ser a necessária e 

adequada à situação de perigo em que a criança ou o adolescente se encontram no 

momento em que a decisão é tomada; (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009)   Vigência 

 IX - responsabilidade parental: a intervenção deve ser efetuada de modo 

que os pais assumam os seus deveres para com a criança e o adolescente; (Incluído pela 

Lei nº 12.010, de 2009)   Vigência 

X - prevalência da família: na promoção de direitos e na proteção da criança 

e do adolescente deve ser dada prevalência às medidas que os mantenham ou reintegrem 

na sua família natural ou extensa ou, se isto não for possível, que promovam a sua 

integração em família substituta; (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009)   Vigência 

XI - obrigatoriedade da informação: a criança e o adolescente, respeitado 

seu estágio de desenvolvimento e capacidade de compreensão, seus pais ou responsável 
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devem ser informados dos seus direitos, dos motivos que determinaram a intervenção e 

da forma como esta se processa; (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009)   Vigência 

XII - oitiva obrigatória e participação: a criança e o adolescente, em 

separado ou na companhia dos pais, de responsável ou de pessoa por si indicada, bem 

como os seus pais ou responsável, têm direito a ser ouvidos e a participar nos atos e na 

definição da medida de promoção dos direitos e de proteção, sendo sua opinião 

devidamente considerada pela autoridade judiciária competente, observado o disposto 

nos §§ 1o e 2o do art. 28 desta Lei. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009)   Vigência 

 

Art. 101. Verificada qualquer das hipóteses previstas no art. 98, a autoridade 

competente poderá determinar, dentre outras, as seguintes medidas: 

 

I - encaminhamento aos pais ou responsável, mediante termo de 

responsabilidade; 

II - orientação, apoio e acompanhamento temporários; 

III - matrícula e freqüência obrigatórias em estabelecimento oficial de 

ensino fundamental; 

IV - inclusão em programa comunitário ou oficial de auxílio à família, à 

criança e ao adolescente; 

V - requisição de tratamento médico, psicológico ou psiquiátrico, em regime 

hospitalar ou ambulatorial; 

VI - inclusão em programa oficial ou comunitário de auxílio, orientação e 

tratamento a alcoólatras e toxicômanos; 

VII - acolhimento institucional;  (Redação dada pela Lei nº 12.010, de 

2009)   Vigência 

VIII - inclusão em programa de acolhimento familiar; (Redação dada pela 

Lei nº 12.010, de 2009)   Vigência 

IX - colocação em família substituta. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 

2009)   Vigência 

§ 1o  O acolhimento institucional e o acolhimento familiar são medidas 

provisórias e excepcionais, utilizáveis como forma de transição para reintegração 

familiar ou, não sendo esta possível, para colocação em família substituta, não 

implicando privação de liberdade. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009)   Vigência 

§ 2o  Sem prejuízo da tomada de medidas emergenciais para proteção de 

vítimas de violência ou abuso sexual e das providências a que alude o art. 130 desta Lei, 

o afastamento da criança ou adolescente do convívio familiar é de competência 

exclusiva da autoridade judiciária e importará na deflagração, a pedido do Ministério 

Público ou de quem tenha legítimo interesse, de procedimento judicial contencioso, no 

qual se garanta aos pais ou ao responsável legal o exercício do contraditório e da ampla 

defesa.(Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009)   Vigência 

§ 3o  Crianças e adolescentes somente poderão ser encaminhados às 

instituições que executam programas de acolhimento institucional, governamentais ou 

não, por meio de uma Guia de Acolhimento, expedida pela autoridade judiciária, na 

qual obrigatoriamente constará, dentre outros: (Incluído pela Lei nº 12.010, de 

2009)   Vigência 

I - sua identificação e a qualificação completa de seus pais ou de seu 

responsável, se conhecidos; (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009)   Vigência 

II - o endereço de residência dos pais ou do responsável, com pontos de 

referência; (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009)   Vigência 
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III - os nomes de parentes ou de terceiros interessados em tê-los sob sua 

guarda; (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009)   Vigência 

IV - os motivos da retirada ou da não reintegração ao convívio 

familiar. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009)   Vigência 

§ 4o  Imediatamente após o acolhimento da criança ou do adolescente, a 

entidade responsável pelo programa de acolhimento institucional ou familiar elaborará 

um plano individual de atendimento, visando à reintegração familiar, ressalvada a 

existência de ordem escrita e fundamentada em contrário de autoridade judiciária 

competente, caso em que também deverá contemplar sua colocação em família 

substituta, observadas as regras e princípios desta Lei. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 

2009)   Vigência 

§ 5o  O plano individual será elaborado sob a responsabilidade da equipe 

técnica do respectivo programa de atendimento e levará em consideração a opinião da 

criança ou do adolescente e a oitiva dos pais ou do responsável. (Incluído pela Lei nº 

12.010, de 2009)  Vigência 

§ 6o  Constarão do plano individual, dentre outros: (Incluído pela Lei nº 

12.010, de 2009)   Vigência 

I - os resultados da avaliação interdisciplinar; (Incluído pela Lei nº 12.010, 

de 2009)   Vigência 

II - os compromissos assumidos pelos pais ou responsável; e (Incluído pela 

Lei nº 12.010, de 2009)   Vigência 

III - a previsão das atividades a serem desenvolvidas com a criança ou com 

o adolescente acolhido e seus pais ou responsável, com vista na reintegração familiar 

ou, caso seja esta vedada por expressa e fundamentada determinação judicial, as 

providências a serem tomadas para sua colocação em família substituta, sob direta 

supervisão da autoridade judiciária. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009)   Vigência 

§ 7o  O acolhimento familiar ou institucional ocorrerá no local mais próximo 

à residência dos pais ou do responsável e, como parte do processo de reintegração 

familiar, sempre que identificada a necessidade, a família de origem será incluída em 

programas oficiais de orientação, de apoio e de promoção social, sendo facilitado e 

estimulado o contato com a criança ou com o adolescente acolhido. (Incluído pela Lei 

nº 12.010, de 2009)   Vigência 

§ 8o  Verificada a possibilidade de reintegração familiar, o responsável pelo 

programa de acolhimento familiar ou institucional fará imediata comunicação à 

autoridade judiciária, que dará vista ao Ministério Público, pelo prazo de 5 (cinco) dias, 

decidindo em igual prazo. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009)   Vigência 

§ 9o  Em sendo constatada a impossibilidade de reintegração da criança ou 

do adolescente à família de origem, após seu encaminhamento a programas oficiais ou 

comunitários de orientação, apoio e promoção social, será enviado relatório 

fundamentado ao Ministério Público, no qual conste a descrição pormenorizada das 

providências tomadas e a expressa recomendação, subscrita pelos técnicos da entidade 

ou responsáveis pela execução da política municipal de garantia do direito à 

convivência familiar, para a destituição do poder familiar, ou destituição de tutela ou 

guarda. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009)   Vigência 

§ 10.  Recebido o relatório, o Ministério Público terá o prazo de 30 (trinta) 

dias para o ingresso com a ação de destituição do poder familiar, salvo se entender 

necessária a realização de estudos complementares ou outras providências que entender 

indispensáveis ao ajuizamento da demanda. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 

2009)   Vigência 
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§ 11.  A autoridade judiciária manterá, em cada comarca ou foro regional, 

um cadastro contendo informações atualizadas sobre as crianças e adolescentes em 

regime de acolhimento familiar e institucional sob sua responsabilidade, com 

informações pormenorizadas sobre a situação jurídica de cada um, bem como as 

providências tomadas para sua reintegração familiar ou colocação em família substituta, 

em qualquer das modalidades previstas no art. 28 desta Lei. (Incluído pela Lei nº 

12.010, de 2009)   Vigência 

§ 12.  Terão acesso ao cadastro o Ministério Público, o Conselho Tutelar, o 

órgão gestor da Assistência Social e os Conselhos Municipais dos Direitos da Criança e 

do Adolescente e da Assistência Social, aos quais incumbe deliberar sobre a 

implementação de políticas públicas que permitam reduzir o número de crianças e 

adolescentes afastados do convívio familiar e abreviar o período de permanência em 

programa de acolhimento.(Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009)   Vigência 

 

Art. 102. As medidas de proteção de que trata este Capítulo serão 

acompanhadas da regularização do registro civil. (Vide Lei nº 12.010, de 

2009)   Vigência 

 

§ 1º Verificada a inexistência de registro anterior, o assento de nascimento 

da criança ou adolescente será feito à vista dos elementos disponíveis, mediante 

requisição da autoridade judiciária. 

§ 2º Os registros e certidões necessários à regularização de que trata este 

artigo são isentos de multas, custas e emolumentos, gozando de absoluta prioridade. 

§ 3o  Caso ainda não definida a paternidade, será  deflagrado procedimento 

específico destinado à sua averiguação, conforme previsto pela Lei no 8.560, de 29 de 

dezembro de 1992. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009)   Vigência 

§ 4o  Nas hipóteses previstas no § 3o deste artigo, é dispensável o 

ajuizamento de ação de investigação de paternidade pelo Ministério Público se, após o 

não comparecimento ou a recusa do suposto pai em assumir a paternidade a ele 

atribuída, a criança for encaminhada para adoção. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 

2009)   Vigência 

 

 

 

Presidência da República 

Casa Civil 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

 

LEI Nº 11.340, DE 7 DE AGOSTO DE 2006. 
 

Cria mecanismos para coibir a violência doméstica e 

familiar contra a mulher, nos termos do § 8o do art. 226 da 

Constituição Federal, da Convenção sobre a Eliminação de 

Todas as Formas de Discriminação contra as Mulheres e 

da Convenção Interamericana para Prevenir, Punir e 

Erradicar a Violência contra a Mulher; dispõe sobre a 

criação dos Juizados de Violência Doméstica e Familiar 

contra a Mulher; altera o Código de Processo Penal, o 

Código Penal e a Lei de Execução Penal; e dá outras 

providências. 
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CAPÍTULO III 

DO ATENDIMENTO PELA AUTORIDADE POLICIAL 

 

Art. 12.  Em todos os casos de violência doméstica e familiar contra a 

mulher, feito o registro da ocorrência, deverá a autoridade policial adotar, de imediato, 

os seguintes procedimentos, sem prejuízo daqueles previstos no Código de Processo 

Penal: 

 

I - ouvir a ofendida, lavrar o boletim de ocorrência e tomar a representação a 

termo, se apresentada; 

II - colher todas as provas que servirem para o esclarecimento do fato e de 

suas circunstâncias; 

III - remeter, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, expediente apartado ao 

juiz com o pedido da ofendida, para a concessão de medidas protetivas de urgência; 

IV - determinar que se proceda ao exame de corpo de delito da ofendida e 

requisitar outros exames periciais necessários; 

V - ouvir o agressor e as testemunhas; 

VI - ordenar a identificação do agressor e fazer juntar aos autos sua folha de 

antecedentes criminais, indicando a existência de mandado de prisão ou registro de 

outras ocorrências policiais contra ele; 

VII - remeter, no prazo legal, os autos do inquérito policial ao juiz e ao 

Ministério Público. 

§ 1o  O pedido da ofendida será tomado a termo pela autoridade policial e 

deverá conter: 

I - qualificação da ofendida e do agressor; 

II - nome e idade dos dependentes; 

III - descrição sucinta do fato e das medidas protetivas solicitadas pela 

ofendida. 

§ 2o  A autoridade policial deverá anexar ao documento referido no § 1o o 

boletim de ocorrência e cópia de todos os documentos disponíveis em posse da 

ofendida. 

§ 3o  Serão admitidos como meios de prova os laudos ou prontuários 

médicos fornecidos por hospitais e postos de saúde. 

 

CAPÍTULO II 

DAS MEDIDAS PROTETIVAS DE URGÊNCIA 

 

Seção I 

Disposições Gerais 

 

Art. 18.  Recebido o expediente com o pedido da ofendida, caberá ao juiz, 

no prazo de 48 (quarenta e oito) horas: 

 

I - conhecer do expediente e do pedido e decidir sobre as medidas protetivas 

de urgência; 

II - determinar o encaminhamento da ofendida ao órgão de assistência 

judiciária, quando for o caso; 

III - comunicar ao Ministério Público para que adote as providências 

cabíveis. 
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Art. 19.  As medidas protetivas de urgência poderão ser concedidas pelo 

juiz, a requerimento do Ministério Público ou a pedido da ofendida. 

 

§ 1o  As medidas protetivas de urgência poderão ser concedidas de imediato, 

independentemente de audiência das partes e de manifestação do Ministério Público, 

devendo este ser prontamente comunicado. 

§ 2o  As medidas protetivas de urgência serão aplicadas isolada ou 

cumulativamente, e poderão ser substituídas a qualquer tempo por outras de maior 

eficácia, sempre que os direitos reconhecidos nesta Lei forem ameaçados ou violados. 

§ 3o  Poderá o juiz, a requerimento do Ministério Público ou a pedido da 

ofendida, conceder novas medidas protetivas de urgência ou rever aquelas já 

concedidas, se entender necessário à proteção da ofendida, de seus familiares e de seu 

patrimônio, ouvido o Ministério Público. 

 

Art. 20.  Em qualquer fase do inquérito policial ou da instrução criminal, 

caberá a prisão preventiva do agressor, decretada pelo juiz, de ofício, a requerimento do 

Ministério Público ou mediante representação da autoridade policial. 

 

Parágrafo único.  O juiz poderá revogar a prisão preventiva se, no curso do 

processo, verificar a falta de motivo para que subsista, bem como de novo decretá-la, se 

sobrevierem razões que a justifiquem. 

 

Art. 21.  A ofendida deverá ser notificada dos atos processuais relativos ao 

agressor, especialmente dos pertinentes ao ingresso e à saída da prisão, sem prejuízo da 

intimação do advogado constituído ou do defensor público. 

 

Parágrafo único.  A ofendida não poderá entregar intimação ou notificação 

ao agressor. 
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